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LEI MUNICIPAL NO 2087. DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

'orspõe soBRE os REMANETATTIENTos pARcrArs
DAs pRocRAnaçóes onçaurtrÁnrAs oRruÍ{DAs
DAS EITIENDAS PARLAITIENTARES IÍTIPOSITMS
rNDtvrDUArs DrvERsAs, APRESENTADAs À ter t."
2.OL712022 - LOA 2023."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de são Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ. 10 Esta Lei dispõe sobre os remanejamentos parciais das programações
orçamentárias oriundas das Emendas parlamentares Impositivas Individuais
Diversas, apresentadas à Lei no 2.01712022 - LoA zoz3, a qual estima a receita e
fixa despesa do Município de Cajati para o exercício financeiro de 2023.

Art. 20 Em decorrência dos remanejamentos previstos no Art. 1o, as
destinações das Emendas Impositivas Individuais Diversas no 30/2022, 3a/2o22 e
52/2022, previstas para a LoA 2023 ficam alterados o destinatário e a finalidade,
conforme específicado nos Anexos desta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra e
as disposições em contrário.

9o data de sua ublícaçâo, ficando revogadas

Prefeito Municípi

SI BITENC
ecretá rio Assuntos lurídicos

REGISTRADA NO SERVIÇO A MINISTRATIVO DA PREFEITURA

cf1

02 DE OUTUBRO DE 2023 E PUBLICADA IARI CIA

MARIA C UDI D NTOS DOMINGUES
Diretora d rtamento de AdministraÇão e
Gestão de Pessoas

DO MUNrgÍPro DE CAiATr, EM
O MUNICIPIO.

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp 11.950_OO0 _ Cajati, Sp
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br - Telefone: 1f:1 :AS+-aZOó Página 1de 1

-À
o!


